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MUNICíPIO DE MARMËLEIRC
ESTADo oo paRnNÁ

CONTR,dTO DE COMPR,A, E VENDA N" 160/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 105/2022 - PMM)

O mUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MIr
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenicla Macali, no 255, centro, I\farnrr:leiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identiclade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSPiPR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa BEVEL BELTRAO VEICULOS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n'77.404.46510001-32, com sede na Avenida Luiz Antoni<r
Faedo, no 2795, Bairro São Cristóvão, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-275.
Telefone(46)3520-4300,e.mail:yc'td@,represetrtadaporseuac1ministracior:,
Sr. Joseti Antonio Meimberg, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 654.228 SSP/PR, e ínscritcr
no CPFiMF sob o no 127.754.369-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às

normas da Lei 10520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as

condiçöes estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 105/2022, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de um veículo
(utilitário) novo (zero quilômetro), sendo para o Departamento de Saúde, constantes no itenr 2.1 ia
cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Plegão Eletrônico n"
10512022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no ceftarne licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual,para todos os fins de direito, obrigancio às tr':irrtes i:ru

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico N" 105/2022 e süris anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o vi,lor
global de R$ 111.390,00 (cento e onze mil e trezentos e noventa reais), de acordo conr a ¡rro¡rosla
abaixo descrita:

I I r.390.00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Ave nida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

0l 1 Un.

VEICULO UTILITÁRIO:
DESCRITIVO TECNICO:
Veículo utilitário tipo pick-up com as seguintes
características mlnimas:
Ano/Modelo: a partir de202l/2022;
Bi-combustível Alcool e Gasolina ou
tecnologia superior;
Potência mínima de 85cv;
Pintura na cor Branca;
Câmbio de 5 marchas à frente e um a ré;
Capacidade de carga mínima: 550kg;
Capacidade mlnima da caçamba: 500 litros;
Para-choques de série;
Tanque de combustível com capacidade igual ou
superior a 48 litros;
Rodas de aço aro mínimo tamanho 15";
Suspensão elevada;
Ar condicionado;
Direção hidráulica ou tecnologia superior;
Vidros, travas elétricas e alarme;
Capota marítima;
Airbag duplo e freios ABS;
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2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoirerrî':sr ilir
execução contratual, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenoiár it,s.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessáiìos
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínca "d" cla [-ci no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONI'RATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Orden'r Banc¿ili;r
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, cornprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665 1000 I -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 16012022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'10512022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Fecleral, Estadual, Municipal, CND'f e clo

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará ir

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente corn o núrnero
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corigido até a data do ef'etivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrênoia do disposto no $ lo clesta
Cláusula.

CNPJ: 76.205 I -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

Cabine dupla;
Barra de proteção para vidro traseiro, protetor de
cárter, tapetes, engate para carreta com instalação
elétrica, equipado com lodos os acessórios
exigidos pela regulamentação do Código
Nacional de Trânsito. Garantia de 36 meses

contra defeitos de fabricação desde que, sejam
realizadas todas as revisões preventiva e

corretiva, em concessionário autorizado da marca
de acordo com o manual do fabricante.
o OBS.: O veículo deverá ser entregue com, no
mínimo, 30 (trinta) litros de combustível.

Valor Total

E-mail: Iicitaoao@mamreleiro.pr.gov.br / licitaoao026ànrarnrcleiro.pr.gov.br --Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105
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cLÁusuLA eUARTA - Dos REcuRsos FrNANcErRos
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres) e Investimentos Saúde Estadual. Os recursos orçamentários correrão por
conta das intes d

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRITÉRro DE REAJUSTE
5.1 Os veículos, objeto desta licitação deverão ser entregues (sern ônus de entrega), em uma única
narcela. com entrega técnica, conforme a solicitação do Departamento, no seguinte enclereço: Paço
Municipal, localizado na Avenida Macali, no 255, Centro, Município de Marmeleiro - PR, ou etl-l local a

ser indicado pelo departamento solicitante, no nrazo máximo de 90 (noventa) dias, após a assin¿rtura
contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde serão verificadas: c¡uantidacle e

marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aquele em desacordo coll1 o peclido.

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o t.uns"ulso do prazo e desde que ocorra moiivo jirstificacto aceiio pela
Administração.

5.2 O contrafoterâ vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 0!) de
novembro de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193.

5.3Havendoprorrogação,osvalorespoderãoserreajustado,após 12(doze) meses,utilizándo-separatal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAçÕBs na CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA E CoNDIÇÕES DII
F'ORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida cornprovação:

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Achrinistração, enr

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Posl.al 24 - CEP

N

1991 02.01 04.122 0002 1.0s9 4.4.90.52.52.00.00 0
I 989 10.301 0016 1.206 4.4.90.52.s2.00.00 0

1990
08.02

r0.301 00r6 1.206 4.4.90.52.52.00.00 344

E-mail: !icitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marntqlqtg=pr.gov.br - 'l'clefbne: (46) 3525-81 07 / 81 05
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7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, corì ul11a

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 EsTe dever implica na obrigação de, a critério cla Administração, substituir, reparar, coriigir,
remover, ou reconstruit', às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Ref'erência, o produtt>
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicionalao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assuntidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas c<lndições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevideuciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até o local indicado no item 5.1

7.9 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
desta licitação.

7.10 O Veículo deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição no instrumento contratual e autorização de conrpra, bern
como estado de conservação dos produtos. Todos os produtos serão recebidos e conlèridos por'

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

7.11 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivarrente, à sua custa e

risco, num praizo máximo de 10 (dez) dias contados da notifìcação que lhe for entregue ofìcialmerrte,
quaisquer vícios, defeitos, incomeções, erros, falhas e imperfeições nos veículos, decorrentes de cLrlpa cln

empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

7.12 A Contratada deverá fornecer o objeto novo e a garanlia deverá ser de acordo com regras clo

mercado estabelecidas para o produto, sendo que a garantia mínima deverá ser de l2 (doze) meses.

7.13 A Contratada ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, durante a vigência cla

garantia. rN
7.14 O veículo deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível

7.15 Os veículos deverão atender às nonnas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações

vigentes, quando apl icável.

7.16 Todas as especificações técnicas do equipamento relacionado neste Edital são consideradas as

mínimas exigidas.

7.17 Quanto a revisão do veículo, deve abranger um raio máximo de 150 Km clo Município dc
Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -
E-mail - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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7.18 A Contratada deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa contratada ou d¿
fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro emplacamento de
acordo com as exigências do DETRAN-PR.

CLÁUSULA oITAvA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS P,IRA o CASO ÐÐ
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.I Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/acljudicatário c¡uc:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no ceftame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1 .6 Cometer fraude fiscal.
8.1 .7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições .Jc

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos tennos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabiliclade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as scguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acalretarcm
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33To (trinta e três centésimos pot cento) por dia de at.raso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor cla parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) cJias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelanrento da Ata, conr
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido cle fbl'necimrnt<l no qual r:

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação or¡, llo caso tle
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadirnplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corn a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) ploponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadirnplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contaclos cla

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será eucantinlrado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marrneleiro/l,lì.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Ernpeuho, o vAlol rìa niuliil
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posteriol execução ¡rela Procuraclori¿t
Geral do Município de Marmeleiro.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Posral 24 - CLt
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8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo plazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantinclo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666fi993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da concluta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem conro os danos caL¡sado ¿ì

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NoNA _ DA FISCALIZAÇÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA pel'rnitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do veículo, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Clonrpra e

Venda, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Saúde e Finanças,.juntarnerrte corn
o Exmo. Sr. Prefeito ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, aincla
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inaclequado ou cle
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu lÌel cumprirneuto,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as paftes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal rf 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nn

10512022.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REscISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as paftes, reduzidas a termo no processo cle licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Munioipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

CNPJ: 76.205 I -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -

N
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$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRA'IANl'E cieverá súr'ììoLilì(ìrì(.io poi
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e cornprcvacto.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3' A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMEIRA - DAS ALTERAÇons coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Terr¡o Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n,8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, cclmpensação ou poualiz,tiçi,ct
f,tnanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplernentares. até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRATTDE E DA coRRUpçÃo
12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Fecleral n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se colnpronrcter a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de oLttt'enl, qualquer.
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

12.2 Observar efazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de
ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e
fraudulentas;

12.3 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na fornra cla [,ci,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestã<r

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa l'ísica,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos repassados
pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

12.3.1 Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretarnente, quaic¡ric.r
vantagem com o objetivo de influenciar a açã.o de servidor público no desempenho cle suas atividades;

12,3.2 Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a
execução dos recursos;

12.3.3 Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer urn acordo entre dois ou mais licitantes, coln oLt

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços etìì
níveis artificiais e não competitivos;
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12.3.4 Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
de um contrato;

12,3.5 Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SESA, col'tì o objetivo de impedir materialmente a
fiscalização da execução do recurso.

12.4 Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas
efetuadas".

12.5 Incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que viercnt
a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA _ DA PUBLIcAÇÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do exhato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6l , da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGIsLAçÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebirnento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA _ DoS cAsos oMISSoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições oonticlas na L,ei u"
10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defbsa cicr

Consumidor, na Lei Complementar no 723, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariarnente, bern
como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA - sUcESsÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e f'orma, obrigando-se, pol' si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca cle Manneleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, l0 de novembro de2022.

E MARMELEIR.O
4 ø^*k4,.Ltr"u*vÿ

BEVEL BEYTRAO VEICIILOS I,T'T}A
Paulo Jair Pilati

Contratante
Joseti Anionio ì\,leimbelg

Contratada
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ExrRATo PARA nunuc.n çÃo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 16012022

(Vinculado ao Pregõo Eletrônico N' 105/2022 - PMM)

CONTRATANTE : IT4INICÍPIO DE MARMELEIRQ

CONTRATADA: BEVEL BELTRAO VEICULOS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um velculo (utilitário) novo (zero quilômetro),
sendo para o Departamento de Saúde.

VALOR TOTAL: de R$ 111.390,00 (cento e onze mil e trezentos e noventa reais).

PRAZO DD EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 72 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 09 de novembro de 2023,

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: l0 de novembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 10 de novembro de2022

PÍlati
de Marmeleiro
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